
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 08ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 30 DE 

JANEIRO DE 2025 

 
Presidência do excelentíssimo senhor desembargador 
desembargador Sigurd Roberto Bengtsson. Secretariada pela 
doutora Daniela Nunes Pinheiro, nos termos do art. 64, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores 
julgadores:  desembargador Luiz Osório Moraes Panza, 
desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, os  
desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, José Rodrigo Sade, 
Anderson Ricardo Fogaça,  e por videoconferência, o 
desembargador eleitoral  Guilherme Frederico Hernandes Denz. 
Presente o procurador regional eleitoral, Marcelo Godoy. Às 
catorze horas, foi aberta a sessão pelo desembargador Sigurd 
Roberto Bengtsson que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 
todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 
encontram presentes, assim como todos que acompanham pela 
plataforma virtual do Youtube. 
 
Após, aprovada a ata 007ª da sessão jurisdicional presencial de 
29.01.2024.  
 
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600401-42.2024.6.16.0199 
PROCEDÊNCIA: TIJUCAS DO SUL/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JAHIR ALARCAO JUNIOR VEREADOR 
RECORRENTE: JAHIR ALARCAO JUNIOR 
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA 
ADVOGADO: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI 
ADVOGADO: FABIANO DA ROSA 
ADVOGADO: LEILA CARLA LEPREVOST 
RECORRIDO:: JUÍZO DA 199ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
relatora. 
 

RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600324-98.2024.6.16.0048 
PROCEDÊNCIA: TUNAS DO PARANÁ/PR 
RELATORA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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RECORRENTE: ELEICAO 2024 ADINALDO DE JESUS FRANCO 
VEREADOR  
RECORRENTE: ADINALDO DE JESUS FRANCO 
ADVOGADO: DEBORA FONSECA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 048ª ZONA ELEITORAL DE BOCAIÚVA DO 
SUL PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600457-34.2024.6.16.0148 
PROCEDÊNCIA: TUPÃSSI/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOSE CARLOS MARIUSSI PREFEITO  
RECORRENTE: JOSE CARLOS MARIUSSI 
ADVOGADO: RUY FONSATTI JUNIOR 
ADVOGADO: MARCELO DALANHOL  
ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE POLETTI PAPI 
RECORRIDO: JUÍZO DA 148ª ZONA ELEITORAL DE TOLEDO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL NA 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600776-77.2024.6.16.0026 
PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO 
RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
EMBARGANTE: THAIS TAKAHASHI 
ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JOSE LUIZ RODRIGUES SANTOS SILVA 
EMBARGADO: CORNÉLIO SEMPRE EM FRENTE 
[PDT/PODE/PL/PSD/Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] 
- CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 
ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA 
ADVOGADO: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 
ADVOGADO: MARIA ISABEL MONTEIRO 
Decisão:  À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração da representante, conheceu dos 
embargos da representada, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos 
do voto do relator.  
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600776-
77.2024.6.16.0026 
PROCEDÊNCIA: CORNÉLIO PROCÓPIO 
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RELATOR: DES. ELEITORAL JULIO JACOB JUNIOR 
EMBARGANTE: CORNÉLIO SEMPRE EM FRENTE 
[PDT/PODE/PL/PSD/Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] 
- CORNÉLIO PROCÓPIO - PR 
ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA 
ADVOGADO: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA  
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES 
ADVOGADO: MARIA ISABEL MONTEIRO  
EMBARGADO: THAIS TAKAHASHI 
ADVOGADO: ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JOSE LUIZ RODRIGUES SANTOS SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
embargos de declaração da representante, conheceu dos 
embargos da representada, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos 
do voto do relator.  
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600145-30.2024.6.16.0125 
PROCEDÊNCIA: TERRA ROXA/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO FOGAÇA 
RECORRENTE:  ELEICAO 2024 IVAN REIS DA SILVA PREFEITO 
RECORRENTE: IVAN REIS DA SILVA 
ADVOGADO: JESSICA BISPO DOS SANTOS  
ADVOGADO: EPAMINONDAS CAETANO JUNIOR  
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO  
ADVOGADO: JULIO CESAR HENRICHS 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 SILVANA MACARINI DE SOUZA VICE-
PREFEITO 
RECORRENTE: SILVANA MACARINI DE SOUZA 
ADVOGADO: JESSICA BISPO DOS SANTOS  
ADVOGADO: EPAMINONDAS CAETANO JUNIOR  
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO PEDROSO  
RECORRIDO: JUÍZO DA 125ª ZONA ELEITORAL DE TERRA ROXA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600745-
89.2024.6.16.0080 
PROCEDÊNCIA: IBIPORÃ/PR 
RELATOR: DES. ELEITORAL GUILHERME FREDERICO HERNANDES 
DENZ 
EMBARGANTE: PAULO FERNANDES DA SILVA RIBEIRO 
EMBARGANTE: EMERSON MIGUEL PETRIV  
ADVOGADO: GUILHERME BISSI CASTANHO  
EMBARGADO: UNIDOS POR IBIPORA 
[REPUBLICANOS/PDT/MDB/PL/PSD/UNIÃO/AVANTE/SOLIDARIEDADE/
Federação 
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PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] - IBIPORÃ - PR 
ADVOGADO: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
relator.  
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600745-10.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: ELEICAO 2024 ROQUE LUIZ DOS SANTOS VEREADOR 
RECORRIDO: ROQUE LUIZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600769-38.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO:  VERGILIO MANFRON BISNETO 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600521-72.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: ELEICAO 2024 PAULO CESAR DOS SANTOS CARDOZO 
VEREADOR  
RECORRIDO: PAULO CESAR DOS SANTOS CARDOZO 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
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RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600695-81.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: ELEICAO 2024 FABIO GUERRA CORREA VEREADOR  
RECORRIDO: FABIO GUERRA CORREA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600685-37.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: ELEICAO 2024 SIDNEI ANTONIO TREVISAN VEREADOR  
RECORRIDO: SIDNEI ANTONIO TREVIZAN 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600676-75.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: HENRIQUE TADEU DE CARVALHO GOINSKI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600590-07.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: JAIR REZENDE TAVEIRA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600522-57.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: RODRIGO PAVONI 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600524-27.2024.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 
RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: ELEICAO 2024 DENYS MORAES BRITO DE PAULA 
VEREADOR  
RECORRIDO: DENYS MORAES BRITO DE PAULA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator.  
Sustentação oral do advogado  Leandro Souza Rosa. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO Nº 0600368-
11.2024.6.16.0051 
PROCEDÊNCIA: MORRETES/PR 
RELATOR ORIGINÁRIO: DES. ELEITORAL ANDERSON RICARDO 
FOGAÇA 
REDATORA DESIGNADA: DESA. FEDERAL CLAUDIA CRISTINA 
CRISTOFANI 
RECORRENTE: MORRETES PODE MUITO MAIS 
[SOLIDARIEDADE/Federação PSDB 
CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)/PRTB/PL] - MORRETES - PR 
ADVOGADO: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL 
RECORRIDO: VITOR ANGELO BERTOLIN 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
ADVOGADO: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS 
ADVOGADO: BERNARDO GURECK BORBA 
RECORRIDO: LUIZ GONZAGA PERES 
RECORRIDO: SEBASTIAO BRINDAROLLI JUNIOR 
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ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto 
da redatora designada. Vencido o relator, que declara voto, 
acompanhado do desembargador Sigurd Roberto Bengtsson e do 
desembargador eleitoral Julio Jacob Junior.. 
 
 
RECURSO ELEITORAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 
0600448-43.2024.6.16.0093 
PROCEDÊNCIA: ARAPUÃ/PR 
RELATOR:DES. ELEITORAL JOSE RODRIGO SADE 
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOAO CARLOS MATIAS VEREADOR  
RECORRENTE: JOAO CARLOS MATIAS 
ADVOGADO: JEFERSON RIBEIRO SCAFF 
ADVOGADO: MARCELO BUZATO 
ADVOGADO: ORLANDO MOISES FISCHER PESSUTI 
ADVOGADO: BRUNA MARIA DOMINGUES BRAGA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 093ª ZONA ELEITORAL DE IVAIPORÃ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do relator. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e cinquenta e um 
minuto do dia 30 de janeiro de 2025, foi encerrada a Sessão. E, 
para constar, eu                                        Daniela Nunes Pinheiro, 
secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo senhor 
presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 30 de janeiro de 2025. 
 
 
 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 

 


